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D§PÕE SOBRE A IMPLATAÇÃO DE
UNI NUCLEO DA REDE ESTADI-TAL DE
ESPORTE COMTINITÁRIO NO
MTNICÍPIO DE PACATT]BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIA§.
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A PR.EFEITA MUNIPAL DE PACATUBA, ESTADO DO CEA&I, faz sabeT que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1o. Fica indicado ao Poder Executivo Municipal a implantação do Núcleo
da Rede Estadual de Esporte Comunitário no Municipio de Pacatuba com o
objetivo de inçentivar a prática esportiva desde a infância.

§ l" São objetivos especificos do Nucleo:

I - oferecer diversas modalidades espoÍivas, como futebol, vôlei, basquete,

muay thai, ballet, neinamento funcional, ente outas, em formato recreativo e

de iniciação esportiva;

II - promover parcerias com escolas e centros comunitários, ampliando a

cultura esportiva no município;
lll - assegtrrar o Ílçesso ao Çsporte para diferentes faixas etárias e níveis de

habilidade;

lV - desenvolver, além de habilidades esportivas, valores morais e eticos,

contribuindo para a forrnação cidadá

Art. 2o. O Núcleo terá como finalidade promov€r a inclusão social, o
desenvolvimento htunano, a adoção de modos de vida mais saudáveis e o
acesso ao esporte e ao lazer como instrumentos de cidadania.
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Arí 3'. O Poder Executivo deveni realizar estudos para idenüficar os recursos

e a estrutura fisica necessários à implantação do Núcleo, priorizando locais de

fáçil açesso à população.

§ lo Para a execução deste artigo, deverâo ser consideradas as seguintes açÕes:

Art 4'. O Núcleo realizará ações d€ detecção de talentos esportivos,

promovendo testes para identificar e desenvolver potenciais atletas, os quais

poderão ser encamiúados a federações e confederações esportivas.

Art 5'. Para üabilizar a implmtação e manutenção do Núcleo, o Poder

Executivo poderá bucar financiamento por meio de recursos do orçamento

municipal e estadual., bem como por meio de frrndos, parcerias e programas de

fomento ao esporte.

Aú. 6". O Poder Executivo poderá regulamentar a presslte lei, no que couber.

Art. 7o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentiirias próprias, suplementadas se necessario.

"-JefL1A-FeÉbosa Filho (PIDB)Lu e

Vereador/Requerente

RUA MAIOR CRISANTO DE ALMEIDÂ Ne 195. CENTRO, PACATUBÀ{E CEP: 61-801-205

tONE: 185) 3345-1284 SITE: WWW.CMPACATUSA.CE.GOV.BR

EMAIL:CAMÂRAMUNICIPALDEPACÁÍUBA@GMAIt.COM E'MÀL ,NSÍlÍUCIONAL CONÍArO@CMPACATUBACE.GOv.SR

I - promoção de eventos que conscientizem sobre a importância da prática

esportiva na vida de crianças, jovens e adultos;

II - disponibilização de recursos pararealização de eventos competitivos;

III - oferta de locais adequados para a realização desses eventos, priorizando o

atendimento à familias em situação de wlnerabilidade social;

IV * disponibílizaçlo de üansporte para deslocamento dos atletas aos eventos

competitivos.

Art 8". Esta Lei enm em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em Çonrario.

pAÇo DÀ CÂMARÀ MUNICIPAL DE PÀCATUBA-CE, aos 26 de agosto de2025.
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O presente ProjeÍo de Indicação tem como finalidade incentivar a prática
esportiv4 ofereeendo maior apoio m erianças e jovens do nmso municipio. A
proposta busca promover a inclusão do esporte na vida desses cidadãos,
possibilitando que encontrem na atividade esportiva uma referência positiv4
com oportunidades de formação e, futuramente, até mesmo de
profissionalização.

O Núcleo Esportivo é compreendido como um espaço de desenvolvimento
integral do individuo - não apeÍras no aspecto fisico, mas tambem no
emocional, social e cognitivo, Além de identificar talentos e preparar jovens
para o alto rendimento,, o projeto tambem se destina a ampliar o acesso ao

esporte para crianças e adolescetrtes em situagão de vulnerabilidade social,
incentivando a prática regular dc atividades fisicas e, consequentemente,
promovendo saúde e qualidade de vida.

Em parceria com a Rede Estadual de Esporte Comunitírio, esta iniciativa
pretende ainda fortalecer a identidade cultural local, garantir o direito ao

esporte e ao lazer e proporcionar à comunidade um anbiente de integração,
bem+star e convivência

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste
Projeto de Indicação, certo de que, com o compromisso de Vossas Excelências,
poderemos oferecer à nossa população mais oportunidades de crescimento,
lazer e cidadania.

PAÇO DA CÂMARA MIINICIPAL DE PACATIIBA4E, aos 26 dc agosto dc 2025

rt*mr-.r'm*ársI#Éã,",
Vereador/Reqrrcrentc
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